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[bookmark: _Hlk144716568]SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE DE VIABILIDADE DE COMPARTILHAMENTO DE INFRAESTRUTURA

Solicito à Neoenergia Brasília a análise do projeto de Compartilhamento de Infraestrutura, conforme identificado nos dados abaixo:

DADOS DO PROJETO
	Pontos novos [und]
	Pontos agrupados [und]
	Dutos [m]
	CTO [und]

	
	
	
	

	Possui contrato
	Possui rede instalada nesse projeto

	¨ Sim
¨ Não
	Nº do contrato:
	¨ Sim
¨ Não
	Desde:

	Rota [Nome de referência do projeto]
	Locais [municípios]

	
	



DADOS DA EMPRESA
	Razão social
	CNPJ
	CNAE

	
	
	

	Endereço da matriz
	Insc. Estadual

	
	

	CEP
	Município
	Estado

	
	
	

	Telefone
	Email

	
	



DADOS DOS REPRESENTANTES LEGAIS
	Nome
	CPF
	RG

	
	
	

	Cargo
	Telefone
	Email

	
	
	

	Nome
	CPF
	RG

	
	
	

	Cargo
	Telefone
	Email

	
	
	



DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
	Responsável técnico
	CPF
	CREA

	
	
	

	Nº ART
	Telefone
	Email

	
	
	



CONDIÇÕES DE COMPARTILHAMENTO DAS INFRAESTRUTURAS
1. O projeto, objeto desta carta de solicitação, tem por finalidade o compartilhamento, em caráter não exclusivo, de pontos disponíveis na faixa de ocupação de postes da rede de distribuição aérea de energia elétrica (com tensões nominais até 13,8kV) ou ainda de dutos de rede subterrânea, de propriedade da Neoenergia Brasília, por prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo para implantação de sistema de transporte e distribuição de Serviço de Comunicação e Multimídia (SCM).
2. A ocupante se compromete em seguir plenamente os critérios estabelecidos do normativo vigente da Norma DIS-NOR-056, todas as leis e resoluções que regem o processo de Compartilhamento de Infraestrutura, assim como ABNT NBR 15214 Rede de Distribuição de Energia Elétrica Compartilhamento de Infraestrutura com rede de telecomunicações; ABNT 15688 Rede de Distribuição de Energia Elétrica Condutores Nus e demais normativos cabíveis, a saber:
3. Lei Geral de Telecomunicações;
4. Resolução Conjunta n°1 da ANEEL e ANP de 24 de novembro de 1999;
5. Resolução Conjunta nº 2 da ANEEL, ANATEL e ANP de 27 de março de 2001;
6. Resolução Conjunta nº 4 da ANEEL e ANATEL de 16 de dezembro de 2014;
7. Resolução Normativa ANEEL nº 1.044/2022 de 27 de setembro de 2022.
8. A ocupante se responsabiliza por seguir e respeitar todas as condições previstas nos itens a seguir da DIS-NOR-056:
a. Requisitos Gerais;
b. Distâncias para Ocupação;
c. Critérios para Ocupação por Empresas de Telecomunicações;
d. Instalação de Equipamentos de Telecomunicações da Ocupante em Poste;
e. Medição;
f. Aterramento;
g. Condições Gerais – Projeto;
h. Execução da Obra;
i. Considerações Finais;
j. Compartilhamento com Outras Empresas;
k. Demais itens do normativo vigente.
IDENTIFICAÇÃO DAS REDES
A identificação dos cabos deve ser feita através de uma plaqueta de material polimérico, resistente a radiação ultravioleta e intempéries, com tamanho de 100 mm x 50 mm e espessura de 3 mm, com o fundo em cor amarela e letras em cor preta. Pode ser também na cor azul com letras brancas.

ACRESCENTE AQUI A FOTO ou LAYOUT DA PLAQUETA




Local, data.

Atenciosamente, 


	
	
	

	Assinatura do Solicitante
	
	Assinatura do Responsável Técnico
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